
Câmara Municipal de

Condado
TERMO DE REFERÊNCIA

Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21.

• Os Documentos de Habilitação constam no ANEXO I, íinal deste Termo de Referência.

• Os interessados poderão obter o respectivo Termo de Referência junto a Comissão de

Contratação de forma presencial, ou de forma eletrônica pelos seguintes meios: Portal

da Transparência: hiins: condado.pb.Icg.br/: Portal Nacional de Contratações

ww^w.pncp.gov.br/app/editaisPúblicas E-mail:PNCP: e

lidtaçao< uiiíiacondaclopl) giiiail.com.

• O Recebimento das Propostas de Preços e das Documentações de Habilitação poderão
ser entregues/enviadas de forma presenciai junto  a Comissão de Contratação,

mediante um protocolo de recebimento, ou de através do E maü da comissão:

iicilacaocamai aconda(lonl).<. gniail.com

• O prazo de envio das Propostas de Preços e das Documentações de Habilitação serão

definidos no AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, publicado no Diário do Estado da
Paraíba - DOE/PB.

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DB
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO
DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE TODAS OS DOCUMENTOS, PROCESSOS,
DESPESAS, BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DB LEIS, MOÇÕES.
DECRETOS, RESOLUÇÕES, LEIS, TÍTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES,
EQUIPAMENTOS (SCANNER) E LOCAÇÃO DB SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DB CONDADO-PB.

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os

seguintes normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n®
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
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Digitalização de processos para atender às necessidades da Câmara Municipal de

Condado, justifica-se em virtude do exato enquadramento das necessidades e nos

requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei, a

contratação dos serviços é facilitar o acesso ao grande acervo documental armazenado no
arquivo da Câmara, cujas pesquisas são frequentes, em evspecial aos dossiês funcionais,

processos licitatórios e prestações de contas públicas. Além de atendimento ao público

interno da Ctoara e aos órgãos dc controle ejctemo e de fiscalização (Tribunais de Contas,
Ministérios Públicos, etc.). O gerenciamento da informação garante: que sua obtenção seja

rápida, simultânea; que o volume de dados redundantes não gere custos de
armazenamento, distribuição e processamento; que os registros sejam mantidos, para
cumprir a exigência legal, necessidade de organização e/ou certificação.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações era decorrência das atividades

a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

3.0.DO SERVIÇO

3. l.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA Mensal
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO DOCUMENTAL
PARA DIGITALIZAÇÃO DE TODAS OS DOCUMENTOS,

PROCESSOS, DESPESAS, BALANCETES, REQUERIMENTOS,

PROJETOS DE LEIS, MOÇÕES, DECRETOS, RESOLUÇÕES,
LEIS, TÍTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES, EQUIPAMENTOS
(SCANNER) E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CONDADO-PB, com utilização de mão-de-obra qualificada e

própria.

UNIDAD

1

EQUANT

10

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 1. Prestação de serviços de

gestão digital por meio da digitalização centralizada de TODA

documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e

classificação de imagens digitalizadas. 1.1. Digitalização em

mídia colorida preto e branco A4/Ofício dos atos deste órgão.
1.2. A digitalização será na forma “capa a capa” (sem

separação por “peças processuais”) observando rigorosamente

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

CNPJ; 24,508,889/0001-80

Praça Antônio de Sá Leite, $N, Centro, Condado-PB, CEP: 58.714-000

Telefone: (83) 3438-1111

Site; condado.Db.Iea.br - E-mail; cm.poderleQislativo cQndadcpb,aennail.com



Câmara Municipal de

ml Condado^ <X>NC»00 ̂

as fases abaixo: a) Digitalização dos documentos, que consiste
na configuração do processo de digitalização (definição de

parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza ou colorido,
conforme originais}, contraste, resolução, supressão de fundos
(utilizando software apropriado entre outros, que possibilite o

acompanhamento das digitalizações de forma livre)  e inserção
dos lotes de documentos para leitura pelo scanner, gerando os
arquivos de imagem no computador, b) Tratamento de

Imagens com correção (ajuste vertical, eliminação de sujeiras)
e aplicação de filtros (contraste e clareamento) de forma a

manter na imagem digitalizada plena fidelidade com o original.

2. implantação e Parametrização do Software para  o Sistema

de Gerenciamento de Documentos e Processos Eletrônicos.

2.1. Com captura de documentos que possibilita o manuseio,

controle e gerenciar os documentos assim que eles são
convertidos em imagens através da digitalização.

3. Capacitação, Acompanhamento e Suporte aos Processos
Autom atizado s.

4. Serviço de Suporte Técnico, Manutenção, e Atualização de

Licenças Mensal.

5. Acesso e Consulta: a) disponibilízaçào de aplicativo móvel

compatíveis com as plataformas Android e iOS, permitindo a
consulta dos documentos digitalizados de forma segura e

intuitiva a partir de smartphones e tablets. b) os aplicativos
devem incluir funcionalidades de buscas avançadas e

visualização de documentos.

6. Equipe técnica com disponibilidade mínima de 2 (duas)

vezes Dor semana de forma presencial na Câmara Municipal

de Condado-PB.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06,
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21;

inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a
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exceçáo prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II,

da Lei 14.133/21.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla  e completa fisc^zaçâo, o que não e^ame
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas  e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115

a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos,
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o

recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibüidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação ejdgidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificações técriicâs Côrfespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115

a 123 da Lei 14.133/21.
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7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação

nas condições e hipóteses previstas na hei 14.133/21, está abaixo indicado e será

considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

7.1.1.Início: Imediato;

7.1.2.Conclusão: 10 (dez) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro

de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
contínuo.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tâo logo seja divulgado  0 índice definitivo. Fica o Contratado

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0

definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido paia reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, era substituição, 0 que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oSciâl, para rcajustamentô do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 regivStro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

íinanceiro, quando for 0 caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da

documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as dispOvSições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇAO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lO.LSe necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
fornecedor, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
re spectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21,
para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado,
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional;
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habiütação econômico-financeira; poderá ser
dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art.
70, do mesmo diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do .ãrt. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório,

se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do

prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,

devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal

do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes  a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
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14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa  de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da

Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;  e - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV,
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde

que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM » N x
VP X I, onde: EM « encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP • valor da parcela a ser paga; e I ■ índice de

compensação financeira, assim apurado: I » (TX 100) + 365, sendo TX » percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer foima não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - INSCRIÇÃO, REGISTRO, CERTIFICADO, ATO,
CONTRATO OU DECRETO;

1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade; ou

1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores; ou

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante

sucursal, filial ou agência; ou

1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País.

1.2. Cópia dos documentos comprobatórios de seus administradores: Cadastro de Pessoa

Física (CPF), Registro Geral (RG) e/ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

1.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo á sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual.

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
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2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do

Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.2. Certidão negativa da Fazenda Estadual, na forma da lei.

2.3. Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na
forma da lei.

2.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa

Econômica Federal.

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de

maio de 1943.

Caso o fornecedor seia considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao obicto contratual, deverá comprovar tal condicão mediante a apresentação

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei.

2.6. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da

consulta da alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1. Prova de Qualificação Econômico-Financeira: Certidão Negativa de Falência, expedida
pelo distribuidor da sede do fornecedor.

3.2. Comprovação de Capacidade Técnica: Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante

desempenhou atividade pertinente e compatível, em características assemelhadas ao

objeto deste instrumento convocatório. O atestado deverá ser emitido sem rasuras.
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acréscnmos ou entrelinhas e deverá ser assinado por quem tenha competência para expedi-
lo.

Observações;

i. A Proposta de Preços deverá ser elaborada em consonância com as especificações
constantes deste Termo de Referência e seus Anexos, redigida em lingua
portuguesa, em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega;
das condições de pagamento; e da sua validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

O critério de julgamento será o de menor preço, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei

n® 14.133/21, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência

e seus anexos.

u.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

m.

Havendo a divulgação da contratação direta, o fornecedor interessado encaminhará

a proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, indicando, no que for

aplicável, o modelo, a marca do produto, quando for o caso.

IV.

Condado-PB, 04 de Fevereiro de 2025.

MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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